
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 2024.0718.1/ADESÃO 003/2024 SME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38618/2024 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA .. 

Por este instrumento particular as partes abaixo identificadas, RESOLVEM celebrar este 
Contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 38618/2024, e o resultado final do 
Adesão SRP nº 003/2024, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº10/2022, ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 15/2022 do CISPAR - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA fundamentados nas disposições 
da Lei nº 11.433/21 e tendo em vista o que consta na Adesão SRP n. 0 003/2024, resolvem 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas que seguem: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Educação 

Cnpj 06.081 .359.0001/17 

Endereço Rua Fortaleza , s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia - Maranhão 

E-mail educacao@acailandia.ma.gov.br 

Representante Karla Janys Lima Nascimento 

Cargo/Função Secretária Municipal de Educação 

C.I. / Órgão emissor 027327712004-6 SSP/MA 

CPF nº 466.645.303-25 

CONTRATADO 

Razão Social DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA. 

CNPJ nº 11.676.271 /0001-88 

Endereço EST DO PALMITAL, 5000, PALMITAL, Cep: 28.993-000, SAQUAREMA- RJ 

E-mail licitacao@deltamoveis.com.br 

Representante João Gustavo da Conceição Buchud 

Cargo/Função Sócio Administrador 

C.I. / Órgão emissor 08.395.389-3 
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1 CPF nº 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1905.650.297-20 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é celebrar a contratação para aqu1s1çao de 
equipamentos escolares, com Fornecimento e instalação (mão de obra), referente à Adesão 
à Ata de Registro de Preços nº 15/2022, oriunda do Pregão Eletrônico n. 0 10/2022, Processo 
Administrativo Nº 10/2022, gerenciada pela CISPAR CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA. 

1.2. Objeto da contratação. 
12.365.0023.2-188 - Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Infantil 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNJO. 

Conjunto Trapézio em Resina Plástica de Alto Impacto. CONJ 
Conjunto composto de 06 mesas, 06 cadeiras e 1 mesa 
central - Tamanho infantil 
Mesa em formato trapézio, possibilitando a formação de 
círculos com 6 mesas, 06 cadeiras e uma mesa central, 
para uso coletivo e não individual. 
Mesa com tampo em formato trapezoidal confeccionado 
em fibras de madeira de média densidade, com 
revestimento melamínico de alta resistência em sua 
superfície, contendo 678mm de largura na base maior, 
245mm de largura na base menor, 479mm de 
profundidade e 25mm de espessura. Laterais plásticas 
injetadas em volta de todo tampo em material plástico 
PEAD (polietileno de alta densidade) sem nenhuma 
emenda e/ ou colagem com 28mm de altura, contendo 
também nestas mesmas laterais plásticas, 01 porta 
canetas/ lápis com 229mm de comprimento, 32mm de 
largura e 10mm de profundidade, integrados na base 
menor do tampo, com capacidade para uma média de 04 
lápis/ canetas. Borda de contato com o usuário em 
formato convexo, apresentando um raio superior a 
680mm. Altura do tampo ao chão aproximada de 
590mm. Componentes montados sobre estrutura tubular 
de aço carbono, produzida em tubos redondos com 
diâmetro de 22,22mm que formam as pernas e a base do 
tampo, barra de ligação frontal também em tubo redondo 
com diâmetro de 15,87mm, proporcionando maior 
estabilidade e maior segurança. Duas barras de reforço 
no tampo em aço carbono com diâmetro de 1 5,87mm, 
aumentando a resistência e a estabilidade da superfície 
de trabalho. Sapata semicircular acompanhando o 
contorno do tubo, proporcionando um aumento mínimo 
de 5 mm em relação ao solo. Toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura, soldados através do sistema 
MIG e pintados eletrostaticamente na cor cinza. 

Secretaria Municipal de Educação 

QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

80 R$ 6.580,00 R$ 526.400,00 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Cadeira empilhável com apoio de braço injetado em 
resina plástica PP (Polipropileno) texturizado, com 
assento e encosto em resina plástica PP (polipropileno). 
O encosto possui aproximadamente 340mm de largura 
por 280mm de extensão vertical e o assento possui 
aproximadamente 340mm de largura por 340mm de 
profundidade, ambos componentes montados em 
estrutura tubular de aço carbono, produzida em tubos do 
tipo 7 /8" que formam assento, encosto e pernas frontais. 
Pés traseiros e braços em tubo único com diâmetro de 
22,22mm e barra de ligação conjugando os pés traseiros 
e barra de reforço do assento em tubo 7 /8". Toda a 
estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura, soldados através do 
sistema MIG e pintados eletrostaticamente na cor cinza. 
Ponteiras de resina plástica em PP (polipropileno) em 
design boleado (ponta arredondada), permitindo a 
proteção da estrutura durante o empilhamento, evitando 
qualquer tipo de arranhão ou avaria. Ponteiras seguem a 
cor do produto. Altura do assento ao chão aproximada de 
350mm. 
Mesa central sextavada, com tampo injetado em 
polipropileno e fixado a estrutura através de 03 parafusos 
invisíveis, cada lado medindo 235mm. Tampa injetada 
em resina plástica na cor Bege, com sete cavidades 
permitindo a divisão dos materiais, sendo 06 cavidades 
com porta copos cada. Estrutura composta por 03 tubos 
de aço industrial 7 /8, formando dos pés. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados 
por conjuntos de banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura, interligados por solda MIG e 
pintados através do sistema epóxi pó. 
Apresentar junto a proposta: Laudo emitido por 
laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 
8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 1400 horas, 
com ensaio feito a partir de tubo de aço reto com solda, 
tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser 
comercializado./ Relatório de ensaio da determinação do 
teor de chumbo na pintura epóxi- pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 
11. 762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido 
na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares./ Laudo emitido 
por laboratório para confirmação da veracidade do 
polietileno utilizado nas laterais do tampo e laudo de 
confirmação do material do tampo. 
Catálogo. 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL - MESA COM 12 CONJ 
CADEIRAS 
• Conjunto Refeitório Empilhável Composto por Mesa e 
12 Cadeiras - Infantil. Mesa com tampo sem emendas, 
injetado em peça única em resina plástica de auto 
impacto virgem, isento de cargas minerais, superfície 

Secretaria Municipal de Educação 

20 R$ 7.006,00 R$ 140. 120,00 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

com espessura de 8,0mm micro texturizado, bordas 
duplas com espessura de 5,0mm e 3,0mm conectadas 
por nervuras em todo contorno, altura da borda com no 
mínimo 50mm brilhante. Altura mesa: 590 mm (+/-
10mm), largura 2150 mm (+/- 10mm), profundidade do 
tampo 950 mm ( +/- 10mm). Estrutura composta de: 4 
colunas confeccionadas em tubo de aço carbono 
laminado a frio com diâmetro de 1,5 polegada, quadro do 
tampo confeccionado em tubo 20 x 40mm, com travessa 
central em tubo 25 x 25mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Fixação do tampo a estrutura através de: parafusos 
autobrocantes 4,2 x 38mm, fixados lateralmente na parte 
interna abaixo do tampo ficando alojada por no mínimo 4 
camadas sendo duas metálicas e duas plásticas. Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi / 
poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina. Soldas devem possuir superfície 
lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 
encontros de tubos devem receber solda em todo o 
perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e 
irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas 
soldadas e arredondados os cantos agudos. Peças 
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 
injeção ou partes cortantes. 
• Cadeira empilhável com assento e encosto em resina 
plástica PP (polipropileno). O encosto possui 
aproximadamente 340mm de largura por 280mm de 
extensão vertical e o assento possui aproximadamente 
340mm de largura por 340mm de profundidade, ambos 
componentes montados em estrutura tubular de aço 
carbono, produzida em tubos do tipo 7 /8" que formam 
assento, encosto e pernas frontais. Pés traseiros 
diâmetro de 22,22mm, barra de ligação conjugando os 
pés traseiros e barra de reforço do assento em tubo 7/8". 
Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura, soldados 
através do sistema MIG e pintados eletrostaticamente na 
cor cinza. Ponteiras de resina plástica em PP 
(polipropileno) em design baleado (ponta arredondada), 
permitindo a proteção da estrutura durante o 
empilhamento, evitando qualquer tipo de arranhão ou 
avaria. Ponteiras seguem a cor do produto. Altura do 
assento ao chão aproximada de 350mm. 
• Apresentar junto a proposta: Laudo emitido por 
laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 
8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 1400 horas, 
com ensaio feito a partir de tubo de aço reto com solda, 
tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser 
comercializado. • Relatório de ensaio da determinação do 
teor de chumbo na pintura epóxi- pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 

Secretaria Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

11. 762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido 
na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares. 
• Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação 
da veracidade da resina ABS (butadieno- estireno
acrilonitrila), com ensaio atestando a resistência ao 
impacto izod de 250 j/m; 
• Catálogo. 

CONJUNTO PROFESSOR. CONJ 
• Mesa com tampo medindo 1200mm de comprimento 
por 800mm de largura, com uma das extremidades reta 
de 800mm de largura e a outra extremidade oval com 
raio de 400mm, confeccionado em resina termoplástica 
de alto impacto virgem, isento de cargas minerais, 
superfície com espessura mínima de 6mm micro 
texturizado, bordas duplas sendo a borda externa com 
espessura de 3,5mm e borda interna 1 ,8mm conectadas 
por nervuras em todo contorno com 20mm de altura, 
altura da borda externa sem emendas com no mínimo 
30mm brilhante. Altura tampo/ chão 760mm, marca do 
fabricante injetada em alto- relevo. Painel frontal 
confeccionado em compensado multilaminado 15 mm, 
revestidos em fórmica na cor branca com acabamento 
em PVC, fixado a estrutura através de parafusos. Base do 
tampo da mesa formada por 01 tubo quadrado medindo 
25mm x 25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo 
processo de conformação mecânica por dobramento, 
cobrindo todo o perímetro da mesa resultando em um 
único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo 
tubo, 02 barras de sustentação em tubo 50mm x30mm e 
uma barra confeccionada em tubo quadrado 25mm x 
25mm e toda a extensão da mesa. 02 colunas verticais 
laterais unindo o tampo aos pés em tubos oblongo 
medindo 77mm x 40mm com espessura mínima de 
1 ,2mm. Base dos pés em tubo oblongo medindo 20mm x 
48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. Uma 
barra de sustentação em tubo oblongo medindo 20mm x 
48mm fixadas entre as colunas. Sapatas calandradas 
antiderrapantes envolvendo as extremidades dos tubos 
que compõem os pés, desempenhando a função de 
proteção da pintura, aumentando a durabilidade, 
acompanham o formato dos pés em arco, medindo 
aproximadamente 162mm x 53mm, fabricadas em 
polipropileno virgem, podendo ser injetadas na mesma 
cor do tampo e presa à estrutura por meios de parafusos. 
Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de banhos químicos 
para proteção e longevidade da estrutura e soldado 
através do sistema MIG. 
• Cadeira com assento e encosto, confeccionados em 
resina plástica virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico. Assento medindo 400mm de 
largura por 460mm de profundidade, com espessura 
mínima de 4mm, fixado por parafusos. 

Secretaria Municipal de Educação 

10 R$ 3.085,00 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• Altura assento ao chão 460mm. 
• Encosto medindo 400mm de largura x 300mm de 
extensão vertical, espessura mínima de 4,5mm e com 
alça para facilitar o carregamento da cadeira, com marca 
injetada, fixados por meios de parafusos, (+/-5mm). 
• Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 
colunas laterais em material plástico, evitando corrosão 
e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas 
bases paralelas com espessura 8,5mm e uma 
perpendicular com espessura de 11 mm, com alojamento 
para passagem do tubo de interligação com o assento 
com 125mm de profundidade e espessura de 3 mm. 
Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível 
através de pino metálico roscado. 
• Pés com espessura mínima de 5 mm e contendo no 
mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas na base maior 
com espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para proteção, 
medindo 160mm x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do 
pé 480mm x 40mm a 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 
16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre 
uma das colunas que liga a base do assento aos pés. 

Apresentar junto a proposta: Laudo emitido por 
laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 
8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 1400 horas, 
com ensaio feito a partir de tubo de aço reto com solda, 
tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser 
comercializado./ Relatório de ensaio da determinação do 
teor de chumbo na pintura epóxi- pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 
11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido 
na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares./ Laudo emitido 
por laboratório técnico para confirmação da veracidade 
da resina ABS (butadieno- estireno- acrilonitrila), com 
ensaio atestando a resistência ao impacto izod de 250 j/ 
m; / Catálogo. 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

R$ 697.370,00 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura, podendo ser 
prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

Secretaria Municipal de Educação 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
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2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor da contratação é de R$ 697.370,00 (seiscentos e noventa e sete mil e trezentos e 
setenta reais). 

5.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao fornecimento e 
instalação (quando for o caso) do equipamento. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pelo Município Consorte que solicitar a adesão a Ata, 
conforme quantitativo de equipamentos entregues, em até 30 (trinta) dias após a 
certificação da entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, 
sempre acompanhada das correspondentes Certidões Negativa de Débitos, relativa ao INSS 
e ao FGTS. e será creditado na conta abaixo; 
Banco; 341 - ITAÚ UNIBANCO S.A. 
Agência; 6280 
Conta Corrente: 18772-2 

6.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e 
seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação 
válida, consoante exposto no Termo de Referência. 

Secretaria Municipal de Educação 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimo) nas 
seguintes hipóteses: 

7.1.1. Em caso de decréscimo, na hipótese do valor registrado ficar superior ao valor de 
mercado, ou, ainda, quando ocorrer fato do príncipe. 

7.2. A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição de custos 
e/ou preço de mercado, sempre assegurado o devido processo legal 

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Constituem obrigações da Contratante: 

8.1.1. Solicitar o fornecimento dos equipamentos quando houver garantia real da 
disponibilidade financeira· para quitação de respectivos débitos/ pagamentos frente a 
Fornecedora, sob pena de ilegalidade de seus atos; 

8.1.2. Observar o escorreito cumprimento das normas legais pertinentes à despesa pública 
(Lei 4.320/1964), sem descuido à emissão da ordem de fornecimento, a qual estabelecerá a 
quantidade de equipamentos solicitados, o local de entrega e todas as demais informações 
pertinentes à execução do objeto; 

8.1.3. Receber o equipamento adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no edital da licitação, no Termo de Referência correspondente e 
nesta Ata de Registro de Preços; 

8.1.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada 
às dependências do Órgão ou Entidades Contratantes; 

8.1.5. Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente 
com as certidões negativas do FGTS e INSS; 

8.1.6. Designar o servidor gestor do contrato, ao qual responsável por acompanhar, fiscalizar 
e avaliar a execução do contrato, conforme legislação aplicável; 

8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 
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8.1.8. Comunicar imediatamente à CONTRATADA sobre irregularidades observadas na 
execução do contrato para promoção dos atos de correção; 

8.1. 9. Notificar à CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do 
objeto; 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.2.1. Constituem obrigações da(o) Contratada(o): 

8.2.1. O cumprimento integral do objeto deste contrato; 

8.2.2. A entrega e montagem do equipamento (quando necessário) dentro dos prazos 
estabelecidos, sob pena de multa de 0,5% até 10% do valor constante no respectivo contrato, 
salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificado; 

8.2.3. Arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de terceiros, nisto incluindo 
obrigações trabalhistas, sociais, tributárias e previdenciárias, bem como outras de quaisquer 
espécies para a execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente previstos 
neste instrumento; 

8.2.4. Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas da contratação; 

8.2.5. Responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tanto materiais, morais e/ 
ou pessoais, durante a execução do objeto contratado, causados à Contratante e/ ou a 
terceiros por ação ou omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

8.2.6. Assumir os riscos inerentes às atividades. 

8.2.7. Manter- se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Lei nº 14.133/21. 

8.3. A Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes 
de casos fortuitos ou força maior, ressalvado o disposto no artigo 131 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA- DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

9.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições 
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avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

9.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

9.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

9.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento de acordo com 
as condições estabelecidas na minuta do contrato, parte integrante do edital, independente 
de transcrição. 

9.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato. 

9.3. Constituem obrigações da contratada: 

9.3.1. Entregar o objeto rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 

9.3.2. O objeto deverá ser fornecido, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o 
prazo de vigência deste contrato; 

9.3.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

9.3.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

9.3.5. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

9.3.6. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

9.3.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

9.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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9.3. 9. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do objeto fornecido, inclusive sua quantidade e qualidade, competindo- lhe também, a do 
objeto que não aceito pela fiscalização da Contratante deverá ser trocado; 

9.3.1 O. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do objeto e o uso indevido de patentes e registros; e 

9.3.11. Atender imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

9.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

9.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

9.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

9.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

9.4.5. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA- RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

10.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso li, alínea d, da Lei nº 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

11.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

12.1. O objeto desta adesão poderá ser entregue integral ou parceladamente, de acordo com 
o requerimento e o cronograma que for ajustado junto ao ente demandante, nos locais e 
datas definidos no pedido de entrega. 

12.1.1. Como regra, a entrega deverá efetuar-se em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
ordem de compra no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Educação, localizado 
à Avenida Santa Luzia, s/n, Parque das Nações, compreendido no horário entre 8:00 às 14:00 
hs de segunda à sexta- feira, excetuado eventual cronograma pactuado em contrário ou 
diante de motivo devidamente justificado . 

12.1.2. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito 
pela Autoridade Competente. 

12.1.3. Caberá à Seção de Almoxarifado com o auxílio do setor solicitante, o recebimento 
dos materiais, incumbindo- lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as 
especificações do edital. 

12.1.4. O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações 
qualitativas e aceitação final, obrigando- se o licitante vencedor a reparar e corrigir os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista no Termo 
de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que 
couber. 

12.1.5. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.1.6.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.1.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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12.1.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar- se- á como realizada, consumando- se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

12.1. 9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- GARANTIA LEGAL DO PRODUTO: 

13.1. A garantia legal é o prazo que a Contratante possuirá para reclamar dos vícios 
(defeitos) constatados nos produtos adquirido. O direito de reclamar independerá de 
certificado de garantia, bastando apenas apresentação da nota fiscal dos mesmos. 

13.2. Quanto aos prazos legais para registro de reclamação, estes estão previstos no artigo 
26 do Código de Defesa do Consumidor nos seguintes termos 

13.3."O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em: 

1 - Trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não-duráveis; 

li - Noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis". 

13.4. Detectando problema(s), a contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir 
da reclamação, para sanar o(s) problema(s) do produto, conforme preceitua o artigo 18 do 
Código de Direito do Consumidor. Extrapolado esse prazo, a contratante poderá exigir um 
produto similar, a restituição imediata da quantia paga ou o abatimento proporcional do 
preço. 

13.5. Não haverá quaisquer ônus à contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VALIDADE DO PRODUTO: 

14.1 Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte a validade mínima de 
12(doze) meses a partir da data de fabricação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS: 

Serão aprovados os materiais que atenderem aos seguintes critérios: 

15.1.1. Qualidade da matéria prima e componentes; 
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15.1.2. Embalagem: Observar se o invólucro protege adequadamente o produto/ material; 
facilidade de abertura da embalagem sem delaminação e suas características, tais como 
data fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, 
código do produto e modelo, estão registrado de forma clara na embalagem. 

15.1.3. Instrução de uso: Verificar a existência de orientação/instruções de uso que orientem 
a utilização adequada do produto/ material, manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

15.1.4. Praticidade: Verificar praticidade de utilização do material. 

15.1.5. Acabamento: Observar qualidade do acabamento do produto/material. 

15.1.6. Conformidade Técnica: Avaliar se a especificação técnica é compatível com o 
produto apresentado e as contidas no Edital. 

15.1.7. Desempenho na utilização; 

15.1.8. Manuseio: Avaliar se o produto/material é de fácil manuseio. 

15.1. 9. Segurança: Observar se o produto propicia condições de utilização seguras segundos 
as normas de Boas Práticas. 

15.1.1 O. Verificação da descrição do material contida no rótulo de acordo com especificação 
do edital; 

15.1.11. Características Técnicas: Observar se a especificação do fabricante está compatível 
com a finalidade e com características técnicas adequadas; considerar método de 
esterilização empregado quando for o caso. Será verificado em cada item se o produto 
atende à sua especificação, finalidade, objetivo e uso. Além disso, se atende à finalidade 
com qualidade satisfatória, durabilidade e adequabilidade às necessidades do paciente e/ou 
do procedimento ao qual é indicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. Diante da necessidade do apenamento perante o atraso injustificado, sempre 
observada a gravidade do caso e as disposições do Decreto- lei nº4.657 /1942, poderá a 
CONTRATANTE aplicar: 

16.1.1. Multa de 0,5% (zero vírgula um por cento) sobre o valor total do contrato, ou 
equivalente à parcela correspondente do contrato/ nota de empenho, por dia de atraso na 
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entrega do equipamento, até o limite de 10% (dez por cento), a qual deverá ser descontada 
da fatura até a totalidade da multa ou cobrada judicialmente, conforme o caso. 

16.1.1.1. A partir do 11 ° (décimo primeiro) dia de atraso, além da multa pelo atraso dos 1 O 
(dez) primeiros dias, será cobrada ainda, multa de 2% (dois por cento) ao dia, limitada a 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato/ nota de empenho ou equivalente à parcela em 
atraso, sem prejuízo da rescisão e aplicação cumulativa das sanções previstas neste 
mesmo item. 

16.1.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, se o 
equipamento estiver em desacordo com as especificações contidas no Edital e Termo de 
Referência, a qual deverá ser cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso. 

16.1.3. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor total do instrumento contratual, pelo 
descumprimento das demais cláusulas do respectivo ajuste, e na hipótese de reincidência, o 
dobro deste patamar, a ser cobrado extra ou judicialmente, conforme o caso, exceto aquelas 
cujas sanções já estejam estabelecidas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal 
que couber. 

16.2. A multa prevista nos itens anteriores será descontada dos créditos remanescentes, 
sem impedimento à possibilidade de cumulação de sanções administrativas. 

16.3. A recusa injustificada para assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de 
empenho ou a não apresentação de situação regular no respectivo ato, sujeita a licitante 
vencedora às seguintes penalidades, sempre garantida a prévia e ampla defesa: 

16.3.1. Advertência por escrito; 

16.3.2. Multa compensatória. 

16.3.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública. 

16.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.4. A omissão na entrega do equipamento solicitado, a apresentação de documentação 
falsa exigida para o certame, o retardamento intencional da execução do objeto, a não 
manutenção da proposta, a falha ou a fraude na execução do contrato, o comportamento 
inidôneo ou o cometimento de fraude fiscal, ensejará na sanção correspondente ao 
impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos, 
sem prejuízo das demais sanções e da ação penal correspondente na forma da lei. 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Fortaleza , nº s/n, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 06.081.359.0001/17 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 15 de 19 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

16.5. Caso a Fornecedora não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade solicitante, 
ser-lhe á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar 
o pagamento da multa. 

16.5.1. Após o prazo previsto no item anterior, não sendo efetuado o pagamento, os dados 
da Fornecedora serão encaminhados aos Órgãos de Controle competentes para que seja 
inscrita na dívida ativa da respectiva Entidade demandante, sem descuido à promoção da 
cobrança pela via judicial. 

16.6. Em todos os casos elencados nesta seção, deverá ser observado o devido processo 
legal, a ampla defesa e o contraditório, bem como as disposições do Decreto- lei 
nº4.657 /1942. 

16.7. Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da ciência da intimação, 
contra o ato que aplicar a penalidade, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou, 
neste prazo, encaminhá-lo à apreciação e à decisão da Autoridade Superior. 

16.8. Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive quanto à 
reabilitação. 

16.9 As multas previstas nesta seção, não exime a reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que o ato punível vier a causar, tampouco afasta a incidência de normatização 
específica do Órgão Contratante. 

16.1 O. A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/ Entidades solicitantes, inclusive 
aqueles que fizerem adesão, sendo o cancelamento e/ou suspensão ato de competência do 
gestor da Ata de Registro de Preços. 

16.11. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções 
administrativas previstas em Instrumento Convocatório e no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DE CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

17 .1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/ aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 

17.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Secretário Municipal de Educação, em tempo 
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hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

17.3. O (a) gestor (a) de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, 
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, 
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- UNIDADE FISCALIZADORA: 

18.1 Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19 .1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Autarquia Municipal PREFEITURA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (ll.$) R$ 697.370,00 (seiscentos e noventa e sete mil e trezentos e setenta reais) 

Unidade Orçamentária 20 - FUNDES DE AÇAILÂNDIA 

·Projeto/Atividade 12.365.0023.2-188 - Manutenção do FUNDES 30% - Ensino Infantil 

Elemento da Despesa 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos 542 - Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS ALTERAÇÕES: 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
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simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DOS DADOS PESSOAIS 

21.1. Fica expressamente acordado que, em consonância com a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), as partes pactuantes do presente instrumento convocatório manterão 
absoluto sigilo sobre quaisquer dados ou informações pessoais a que tiver acesso em razão 
deste instrumento convocatório, comprometendo-se a não dar conhecimento transmitir ou 
ceder a terceiros, mesmo que parcialmente, dados que tenha ciência ou documentação que 
lhe for confiada, salvo mediante autorização escrita da parte detentora do dado, além de 
cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com as 
diretrizes estabelecidas na antedita legislação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÃO 

22.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas no Instrumento 
Convocatório de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis a Prefeitura Municipal 
de Açailândia na forma da legislação vigente. 

22.2. A(s) EMPRESA(s) assume que é expressamente contrária à prática de atos que 
atentem contra o patrimônio e a imagem da Prefeitura Municipal de Açailândia. 

22.3. Nenhum das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste instrumento convocatório, ou de outra forma que não relacionada a este 
instrumento convocatório, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam 
da mesma forma. 

22.4. As partes se comprometem a estabelecer a estabelecer, de forma clara e precisa, os 
deveres e obrigações de seus agentes e/ ou empregados em questões comerciais, para que 
estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações 
deste Instrumento Convocatório, se houverem. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

23.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 
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municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável 
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO: 

24.1. Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO: 

25.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 0 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DO FORO: (art. 92, §1 º) 

25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1 º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

Açailândia (MA) ôb de 

Mun ípiode Açailãndia (MA) 
Karla Janys Lima Nascimento 

Secretária Municipal de Educação 

~ ~T AVO DA de 2óc9-~sinado de forma digital por JOAO 

CONCEICAO GUSTAVO DA CONCEICAO 
BUCHUD:14223045741 

BUCHUD:14223045741 Dados: 2024.08.06 11:41:06-03'00' 

DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA. 
João Gustavo da Conceição Buchud 

Sócio Administrador 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N!!: 2024.0718.1/ADESÃO 003/2024 SME. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa DELTA PRODUTOS 
E SERVICOS LTDA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é celebrar a contratação para 
Aquisição de equipamentos escolares, com Fornecimento e instalação (mão de obra) quando 
necessário, referente à Adesão à Ata de Registro de Preços nº 15/2022, oriunda do Pregão 
Eletrônico n.º 10/2022, Processo Administrativo Nº 10/2022, gerenciada pela CISPAR -
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO 
PARANAÍBA. ). BASE LEGAL: Com fundamentados nas disposições da Lei nº 11.433/21 e tendo 
em vista o que consta na Adesão SRP n.º 003/2024 DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da 
contratação é de 12 meses contados da assinatura, podendo ser prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. DATA DE ASSINATURA: 05 de agosto de 
2024. DO VALOR: O valor da contratação é de R$ 697.370,00 (seiscentos e noventa e sete mil e 
trezentos e setenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 20 - FUNDEB DE AÇAILÂNDIA, 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0023.2-188 - Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Infantil, 
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, FONTE DE 
RECURSOS: 542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União-VAAT. SIGNATÁRIOS: 
Karla Janys Lima Nascimento, pela Contratante, João Gustavo da Conceição Buchud - DELTA 
PRODUTOS E SERVICOS LTDA., pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 06 de agosto de 2024. 

Ko,vk ~ J. . "1~ 
Karla Jany~ Lima Nascimento 

Secretária Municipal de Educação 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0718.1/ADESÃO 
003/2024 SME. PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, 
através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa 
DELTA PRODUTOS E SERVICOS L TOA. OBJETO: O objeto 
do presente instrumento é celebrar a contratação para 
Aquisição de equipamentos escolares, com Fornecimento e 
instalação (mão de obra) quando necessário, referente à 
Adesão à Ata de Registro de Preços nº 15/2022, oriunda do 
Pregão Eletrônico n.º 10/2022, Processo Administrativo Nº 
10/2022, gerenciada pela CISPAR - CONSÓRCIO PÚBLICO 
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INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA. ). BASE LEGAL: 
Com fundamentados nas disposições da Lei nº 11.433/21 e 
tendo em vista o que consta na Adesão SRP n.º 003/2024 DA 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 
meses contados da assinatura, podendo ser prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, 
de 2021. DATA DE ASSINATURA: 05 de agosto de 2024. 
DO VALOR: O valor da contratação é de R$ 697.370,00 
(seiscentos e noventa e sete mil e trezentos e setenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 20 - FUNDES DE 
AÇAILÂNDIA, PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0023.2-188 -
Manutenção do FUNDES 30% - Ensino Infantil, ELEMENTO 
DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente, FONTE DE RECURSOS: 542 - Transferências 
do FUNDES - Complementação da União - VAAT. 
SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento, pela 
Contratante, João Gustavo da Conceição Buchud - DELTA 
PRODUTOS E SERVICOS L TOA., pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 06 de agosto de 
2024. Karla Janys Lima Nascimento - Secretária Municipal de 
Educação 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2024.0117.5/PE/011/2023 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2024.0117.5/PE/011/2023 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa 1. P. DE SOUZA 
COMERCIO E SERVICOS. OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objeto, acrescentar o quantitativo dos itens da 
aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao preparo da 
merenda escolar, ofertada para todos os alunos matriculados 
na rede municipal de ensino durante o ano letivo de 2023, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação. DO VALOR: 
Em decorrência do percentual de acréscimo, a contratante 
pagará à contratada o valor de R$ 2.912,00 (dois mil e 
novecentos e doze reais). BASE LEGAL: Este aditivo tem 
como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº O 11 /2023 e rege- se pelas disposições 
expressas no art. 65° da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado e Clausula 
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